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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 342/2005 — AP.  — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 355/
02.2TBLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido Juvenal Pe-
reira Martins, filho de Inácio Mendes Martins e de Filipa Pereira, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 14 de Dezembro de 1968,
solteiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 77612, com
domicílio na Rua das Fontainhas, lote A-4, Cascais, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e puni-
do pelo artigo 231.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Sandra Hermen-
garda Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

Aviso de contumácia n.º 343/2005 — AP.  — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 26/98.2IDFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido António da Silva Rodrigues,
filho de Inocêncio Mendes Rodrigues e de Rosália da Silva, natural
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 23 de
Outubro de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16063953, com domicílio no Sítio da Rabona, Figueiral, 1.º, di-
reito, Almancil, 8135-000 Almancil, por se encontrar acusado da
prática de 14 crimes de abuso de confiança fiscal, previstos e puni-
dos pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24/1, por despacho de 8 de Outubro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por morte.

9 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sandra
Hermengarda Valle-Frias. — O Oficial de Justiça, Carlos Teixeira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 344/2005 — AP.  — O Dr. Agosti-
nho Sousa, juiz de direito, auxiliar, do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 186/00.4TALLE,
pendente neste Tribunal contra o arguido Eduardo Jorge Jordão de
Jesus, filho de Modesto Carvalho de Jesus e de Maria Cecília Glória
Jordão, nascido em 5 de Novembro de 1962, em São Vicente de Fora,
Lisboa, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8204372, com
domicílio na Rua de Serpa Pinto, 34, 1.º, F, Loulé, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição de
objectos colocados sob o poder público, previsto e punido pelo
artigo 355.º do Código Penal, praticado em 23 de Junho de 1997,
foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Outubro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Agostinho Sousa. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 345/2005 — AP.  — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no processo

comum (tribunal singular) n.º 20/00.5TALLE, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Vítor Idevor Prates Pinto, filho de José
António Pinto e de Exalgina Maria Prates, natural da freguesia de
Rio de Moinhos, concelho de Borba, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Setembro de 1958, casado, armador de ferro, titular
do bilhete de identidade n.º 5489677, emitido em 10 de Julho de 1996,
por Lisboa, com domicílio na Avenida de Sá Carneiro, Edifício Pon-
tão do Mar, 7.º, C, poente, Quarteira, 8125 Quarteira, por se encon-
trar acusado da prática do crime de descaminho ou destruição de ob-
jectos colocados sob o poder público, previsto e punido pelos
artigos 355.º, 13.º, 14.º e 26.º, todos do Código Penal, praticado em 2
de Novembro de 1999, por despacho de 22 de Outubro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 346/2005 — AP.  — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 112/02.6GBLLE, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Heriberto Jesus Sanches Mendonza, filho de
Alberto Sanchez e de Carmen Mendonza, de nacionalidade colombi-
ana, nascido em 8 de Outubro de 1963, titular do passaporte
n.º CC79157573, com domicílio na Praceta de José Maria da Costa, 5,
3.º, B, 2825 Costa de Caparica, por se encontrar acusado da prática de
um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 16 de Fevereiro de 2002, e um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 3, do Código Pe-
nal, praticado em 16 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 8 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 347/2005 — AP.  — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 832/01.2TAFAR, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Sónia Maria Teixeira Pereira, filha de Amândio
de Jesus Pereira e de Cidália Maria do Carmo Teixeira Pereira, na-
tural de Quarteira (Loulé), nascida em 11 de Outubro de 1977, sol-
teira, contribuinte fiscal n.º 218530536, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11821997, com domicílio na Rua de Guimarães Ascensão,
68, 2.º, direito, Quarteira, 8100-000 Loulé, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 15 de Dezembro de
2000, foi a mesma declarada contumaz, em 11 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ
Aviso de contumácia n.º 348/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria

Alexandra Silva, juíza de direito do juízo único do Tribunal da
Comarca da Lousã, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
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gular) n.º 387/02.0GBLSA, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Manuel Augusto da Costa Rodrigues, casado, pedreiro, nascido a
20 de Março de 1978, natural de Rio de Moinhos, Arcos de Valdevez,
filho de Alberto Dantas Rodrigues e de Maria de Jesus da Costa Abreu,
com último domicílio na Avenida do Dr. José Cardoso, lote 46, 1.º,
esquerdo, 3200 Lousã, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13
de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Julho
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Alexandra
Silva. — A Oficial de Justiça, Rosa Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 349/2005 — AP.  — A Dr.ª Rosa
Saraiva, juíza de direito do juízo único do Tribunal da Comarca da
Lousã, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 338/
01.0GBLSA, pendente neste Tribunal contra o arguido Mauro Men-
des Alcântara, com domicílio na Pensão Pedro Cem, Rua do Co-
mandante Oliveira Ramos, 3200 Lousã, por se encontrar acusado da
prática de um crime de dano, na forma continuada, previsto e puni-
do pelos artigos 212.º, 30.º e 79.º do Código Penal, praticado em 30
de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de
Julho de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Rosa Saraiva. —
A Oficial de Justiça, Rosa Peixoto.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA
Aviso de contumácia n.º 350/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria

Manuela dos Santos Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lousada, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 536/01.6TBLSD, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Joaquim Marques Teixeira, filho de Alcibíades da Silva Teixeira
e de Joaquina Moreira Marques, natural de Mouriz (Paredes), de
nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Agosto de 1961, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 7176096, com domicílio na Rua
do Dr. José Barbosa Leão, 105, 1.º, direito, 4580-000 Paredes, por
se encontrar acusado da prática do crime de burla qualificada, pre-
visto e punido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 29 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penai, por se ter apresentado.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
dos Santos Sousa. — O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA
Aviso de contumácia n.º 351/2005 — AP.  — O Juiz de Di-

reito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 184/03.6GALSD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hélder Ismael Pereira da Costa, fi-
lho de Joaquim Fernando Pereira da Costa Sousa e de Maria Arminda
da Silva Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Abril
de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12820023, com
domicílio no Lugar de Novais, Vilarinho, Santo Tirso, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade físi-
ca simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 20 de Outubro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo

ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Cristina
Oliveira Neto. — A Oficial de Justiça, Teresa Amorim.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS
Aviso de contumácia n.º 352/2005 — AP.  — O Dr. Filipe

Martins Borges Delgado, juiz de direito da secção única do Tribunal
da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 11/03.4IDBGC, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Francisco Carlos Zózimo, filho de Bernardino
Silvério Zózimo e de Margarida do Nascimento, natural de Macedo
de Cavaleiros, Cortiços (Macedo de Cavaleiros), de nacionalidade
portuguesa, nascido em 18 de Março de 1962, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 5990381, com domicílio em Cemadela,
Cortiços, 5340-101 Cortiços, por se encontrar acusado da prática
de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 24.º do Regime Jurídico das Infracções não Aduaneiras
(RJIFNA), e presentemente pelo artigo 105.º do Regime Geral das
Infracções Tributárias (RGIT), praticado em 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 9 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

9 de Novembro de 2004.— O Juiz de Direito, Filipe Martins
Borges Delgado. — O Oficial de Justiça, António Luis Alves Morais.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA
Aviso de contumácia n.º 353/2005 — AP.  — A Dr.ª Dina

Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mafra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 55/
02.3GDMFR, pendente neste Tribunal contra o arguido Elias
Rodrigues, filho de Gerci Rodrigues e de Odete Policarpo Rodrigues,
de nacionalidade brasileira, nascido em 8 de Maio de 1970, casado,
titular do passaporte n.º CK 576341, com domicílio na Rua do Paco,
12, rés-do-chão, Ericeira, 2655 Ericeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 21 de Fevereiro de 2003,
por despacho de 5 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

10 de Novembro de 2004.— A Juíza de Direito, Dina Nunes. —
A Oficial de Justiça, Celeste Batalha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 354/2005 — AP.  — O Juiz de Di-

reito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 8/03.4ZFPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Li-Li, filho de Bo Li e de Yu Lin, natural
da China, nascido em 14 de Agosto de 1976, com domicílio em Li
Shu, 12, Vila de Pu Jiang, Quindao, Província de San Dog, República
Popular da China, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1, alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 3 de Março de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Outubro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.


